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ATO LEGISLATIVO Nº 05, DE 10 DE ABRIL DE 2019.-

" Disciplina os serviços administrativos da Câmara Municipal de Tabapuã 
e dá outras providências". 

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais e reg imentais, baseada especificamente no Art. 28 da Resolução nº. 01 de 02/05/2002"; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Todos os serviços administrativos da Câmara serão executados através de 

sua Secretaria Administrativa, sob a supervisão do Presidente da Câmara. 

Artigo 2° - Na Secretaria Administrativa somente permanecerão o Diretor de Secretaria e 

os servidores designados pela presidência do legislativo, cabendo a todos exercer com zelo e 

responsabilidade suas atribuições funcionais. 

Artigo 3° - A Secretaria Administrativa deverá aplicar na integra, sob pena de 

responsabilidade, os dispositivos do Ato Legislativo nº. 04, de 28 de Março de 2019. 

Artigo 4° - Os Vereadores serão recepcionados na Secretaria Administrativa, através da 

recepção interna a eles destinada, onde poderão requerer documentos e serviços para o desempenho de 

seus mandatos eletivos, inclusive o veiculo da Câmara, nos termos da Resolução nº. 05 de 15/12/2008. 

Parágrafo Único - Os documentos solicitados serão entregues ao requerente na Sala de 

Vereadores ou em suas respectivas Mesas no Plenário, sempre acompanhados por servidores da Câmara. 

Artigo 5° - Poderão os Vereadores atender o público em audiências, durante o 

Expediente da Câmara, sempre na Sala de Vereadores ou nas Mesas do Plenário, obedecido o Art. 4º do Ato 

Legislativo nº. 04 de 28 de março de 2019. 

Artigo 6° - Os Vereadores poderão interpe ar a Presidência mediante requerimento 

fundamentado, sobre os serviços da Secretaria Administrativa em como apresentar sugestões para melhor 

andamento dos serviços administrativos prestados. 
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Artigo 7° - Este Ato Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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